
PROCURADORIA CERAL DO M

PARECERJURÍDICO

PROCESSO DE DISPENSA ELETRôNICA N'O3O/2023

Em atenção à determinação do IImo. Sr. Francisco das Chagas Cardoso de

Morais, Secretiírio Municipal de Esporte e Lazer, inscrito no CPF no 007.365.823-55, no

cuidou de ilple cp_(i€to .trâÍ,nite entre os

setoÍes d avlaliar ô mériio do interesse

PiHdêüHücA

uso de suas atribuçQç"s fegais, recebeu os Ílutos do goceqso Administrativo no

OOl.}OlzlLLl2OlR de trspema Eletrônica de Licitação l.l" 030/2023 e previamente

admini§EÉvo.
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com&oriÇ&

etnpresa,,4§peciiiliqn{q:, parA,. a

ev€do de nome Volta da

o'qji
:,:
ila,Admirii§tração,ç, , Finanças,,:aiestou

PI. ,,,'

c!*de, em

a

, Si§e-so'ciiiê'io4çpçpssot[e selê§ão rrcóítrarãiiãô de bease,produtôs e'§§iviços à

mmilif,aüaa& deve obedecçrsos ditqqesr,da Lei Federal. no, 8 .666193, e,que-{gntre as

modalidad€s estabelecidas por essa Lei encontrarn-se: "cartaconvite. tomada de preços.

preg§o e dades,.essas que !?9 efeJlvrda§ iüm ú-.procedimento

brásiú objetivo-finalísti'so de auraçT média de.algms dias.

a própria Lei das Licitações

(8.666/93) em seu aÍigo 24, taz as soluçõts mais apropriadas ao presente interesse da

administração, qual seja, a contratação direta por dispensa de licitação. Assim o gestor

podení resolver os problemas mais imediatos e uÍgentes da municipalidade, porém não

estani liwe dos protocolos legais que integmm o ato, pois tais formalidades visam à

garantia da integridade de documentos que poderiam ser extraviados ou danificados e,

também, para registrar a sequência dos atos do procedimento.

Art. 24. E dispensável a licitação:

No entanto, para como o'.ola iIrãb iplinaiÍti,

IP,lOt..

passando
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Omissis

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez

por cento) do limite previsto na alínea "s", do inciso II do

artigo anterior e para alienações, nos casos previstos

nesta Lei, desde que não se reJiram a parcelas de um

,,,,,,..,,'ryfo tà$*, *l*,,w altenação de maior vulto que

pssa ser rcalizada de uma só vez:

ser cabível ,à sati$ção dos

-a dispepla,.de licitação, flrndamerrtada no

PiracunXürrPl;2t de dezÉffi,de2023.
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..,- Este é o pacqr, s.mj.
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Procuradoria

Recibo de Encaminhamento de Processo Pfuacuruca, I I

Ne do Processo 0OL.OOL27LLl2023.
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Licitação pera Parecer e as providências necessárias.
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Recebi o processo com todos os seus documentos.
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